
Câmara Municipal de

Condado

ATA 001 - RECEBIMENTO, JULGAMENTO E

RESULTADO DA DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 002/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 004/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

GESTÃO DOCUMENTAL PARA DIGITALIZAÇÃO DE TODAS OS DOCUMENTOS, PROCESSOS,

DESPESAS, BALANCETES, REQUERIMENTOS, PROJETOS DE LEIS. MOÇÕES, DECRETOS,

RESOLUÇÕES, LEIS, TÍTULO DE CIDADÃO, LICITAÇÕES, EQUIPAMENTOS (SCANNER) E LOCAÇÃO

DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CONDADO-PB.

1. DO RELATO:

A Câmara Municipal de Condado-PB, através da Comissão de Contratação, designada pela

Portaria 003/2025 em 03 de fevereiro de 2025, manifestou o interesse em obter propostas adicionais

de eventuais interessados na contração direta, do referido objeto acima mencionado, com base no

art. 75 inciso II, nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021 e demais legislação aplicável.

Data de divulgação no PNCP: 14/02/2025

Data de inicio de recebimento de propostas: 14/02/2025 às 07:00

Data fim de recebimento de propostas: 19/02/2025 às 17:00

Id contratação PNCP: 24508889000180-1-000002/2025

:r,/app/editais/245Q88890Q018Ü/2025/2Link: ntípí^ A.

Os interessados puderam acessar o Termo de Referência junto à Comissão de Contratação,

presenciatmente ou por meios eletrônicos, através dos seguintes canais; Portal da Transparência da

Câmara; condado.pb.leQ.br: Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; pncp.Qov br/aDp/editais e e-

•.^' -iaraco'i‘1adoot;!5)qnia

O recebimento das propostas e documentações de habilitação puderam ser entreaues/enviadas de

forma presencial Junto a Comissão de Contratação, mediante um protocolo de recebimento, ou enviadas

pelo e-maíl da comissão: licitacaocamaracondadopb@Qmail. com.
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Serão anexados nos autos do processo todos os comprovantes de recebimento das propor

habilitação via e-mait, bem como os protocolos de forma presencial, caso tenha acontecido.

2. DAS PROPOSTAS RECEBIDAS:

A seQuénda está oor ordem de menor valor mensal

V. MENSALSEQ. CNPJEMPRESA

’ 'y--
49.011.571 JERSON GUALBERTO PEREIRA

T7

49.011.571/0001-10 R$ 2.042,00
1

R$2.300,00DENIZE TORRES CANDEIA 29.332.622/0001-072

EXATA ASSESSORIA PUBLICA, GESTÃO E
PLANEJAMENTO LTDA

29.960.221/0001-93 R$2.400,003

R$ 3.800,00ADRIANO MEIRELES LTDA 35.970.355/0001-984

DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO3.

49.011.571 JERSON GUALBERTO PEREIRA - Náo apresentou o item: 1.4. Prova de

inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo á sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

Apresentou a certidão vencida em 16/02/2024, item: 2.4. Comprovação de regularidade

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Não apresentou o item: 2.6. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.

O Atestado de Capacidade Técnica apresentado não condiz com o objeto licitado, haja vista

não mencionar nada, conforme item: 3.2. Comprovação de Capacidade Técnica: Ao menos

um (1) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove que a licitante desempenhou atividade pertinente e compatível, em

características assemelhadas ao objeto deste instrumento convocatório.

Diante dos oontos elencados. a empresa foi considerada INABILITADA no processo.
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DENIZE TORRES CANDEIA - Em análise da documentação de habilitação apresentada,

verifica-se que a empresa licitante apresentou todas as documentações solicitadas,

dessa forma atendeu todos os critérios de habilitação.

EXATA ASSESSORIA PUBLICA, GESTÃO E PLANEJAMENTO LTDA e ADRIANO

MEIRELES LTDA - Apesar das 02 (duas) empresas terem enviados as documentações de

habilitação, as mesmas não foram analisadas, uma vez que a empresa concorrente já havia

sido declarada vencedora por apresentar o melhor  e menor valor para o item licitado.

4. DOS VALORES VENCIDOS:

Empresa: DENIZE TORRES CANDEIA

CNPJ: 29.332.622/0001-07

Item: 1

Valor Mensal: R$ 2.300,00

Valor Total: R$ 23.000,00

5. DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto, concluímos que a empresa DENIZE TORRES CANDEIA, inscrita no CNPJ;

29.332.622/0001-07, apresentou o melhor e menor valor para o item licitado, bem como, a mesma atendeu

todos os critérios de documentação de habilitação, ftcando dessa forma a referida empresa vencedora

do processo

Condado-PB, 20 de fevereiro de 2025.
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_ E VIEIRA DO NASCIMENTO

Agente de Contratação
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